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COMISSÃO DE CULTURA - CCULT

REQUERIMENTO Nº___________, DE 2021
(Da Sra. Erika Kokay)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  discutir  o  tema:
Carnaval  -  Patrimônio  Cultural  e  a
execução  da  Lei  Carnavalesca  do
Distrito  Federal  –  Lei  Distrital  n.
4.738, de 29/12/2011.

 

   Senhora Presidente,

            Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara Federal,
requeremos  à  Vossa  Excelência,  ouvido  o  plenário  desta  Comissão,  a
realização de Audiência Pública para discutir o tema:  Carnaval - Patrimônio
Cultural  e  a  execução  da  Lei  Carnavalesca  do  Distrito  Federal  –  Lei
Distrital  n.  4.738,  de  29/12/2011.  Para  tanto, informamos  que  a  lista  de
convidados(as) será encaminhada posteriormente.

JUSTIFICAÇÃO

         O CARNAVAL está ameaçado. Na prática, as políticas públicas de
Carnaval  não cumprem o previsto na legislação vigente no Distrito Federal,
qual seja a Lei Distrital n. 4.738, de 29/12/2011, que “Dispõe sobre a realização
do Carnaval do Distrito Federal e dá outras providências”.

           Os artigos 1° da referida lei estabelece que o Carnaval do Distrito
Federal,  inclusive  as  manifestações  artístico-culturais  populares  que  o
compõem,  fica  instituído  como  evento  oficial  da  capital,  a  ser  organizado,
gerido e apoiado financeiramente pela Secretaria de Estado de Cultura do DF.

           Já o artigo 2°, estabelece que o Governo do Distrito Federal deve
proporcionar  a  infraestrutura,  os  serviços  públicos  de apoio  e  a  divulgação
necessários à realização do Carnaval do Distrito Federal. *C
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          Apesar da legislação vigente, gestores, artistas e trabalhadores do setor
carnavalesco já manifestam grande preocupação com possíveis retrocessos na
política  cultural  do  DF  e  ameaças  reais  aos  instrumentos  de  geração  de
emprego e renda da cadeia produtiva cultural na Capital Federal. 

         Carnaval, felizmente, é memória, é tradição, é Cultura. Transborda a
aglomeração.  É  sabedoria  popular,  liberdade,  alegria,  afeto...  Carnaval  é
invenção. Carnaval é antídoto. Sabemos que existem inúmeras tecnologias que
podem garantir o Carnaval nesta conjuntura sanitária.  

           Esta  escuta  ampla  e  democrática  também precisa  ser  feita  no
Parlamento,  nesta  Comissão  de  Cultura.  Na  construção  de  um  Carnaval
popular,  democrático,  livre  e  efetivo.   Para  isto,  precisamos  garantir  e  dar
continuidade a tudo que foi conquistado em defesa e garantia da realização do
Carnaval. 

          Face ao exposto, apresentamos o presente Requerimento, esperando
contar com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2021.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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